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e) Exercer qualquer actividade conducente a atingir os objectivos
acima explícitos.

4) A responsabilidade dos sócios é LD.
5) O capital social autorizado da sociedade é de 1000 libras ester-

linas dividido em 1000 quotas de uma libra esterlina cada.
Nós, as várias pessoas cujos nomes e moradas e descrições estão

subscritos, desejamos formar uma Sociedade em prossecução destes
Estatutos, e concordamos deter o número de quotas no capital da Socie-
dade, mencionadas ao lado dos nossos respectivos nomes.

Diane DentithUma.
Gerente por e a favor de Owl Investments Limited.
Sovereign House.
Station Road.
St. Johns.
Ilha de Man.
Sociedade de responsabilidade limitada.
Geraldine Angela WattersonUma.
Gerente por e a favor de Weatstone Investments Limited.
Sovereign House.
Station Road.
St. Johns.
Ilha de Man.
Sociedade de responsabilidade limitada.
Número de quotas subscritas duas.
Datado de 5 de Junho de 1997.
EM TESTEMUNHO das assinaturas anteriores:
Gareth Fargher.
Crofton.
Four Roads.
Port st. Mary.
Ilha de Man.
Administrador.
Lei das sociedades 1985.
Estatutos.
1 — Sujeito às disposições destes Estatutos, os regulamentos do

Quadro A, das Sociedades (Quadro A a f) regulamentos de 1985, apli-
cam-se a esta sociedade

2 — Secção 24, 46, 50, 64, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 81, 89 e 94 do
Quadro A não se aplica a esta sociedade.

3 — O quorum necessário para tratar de negócios dos gerentes não
deverá ser menos que um nem mais que sete.

4 — O primeiro gerente da Sociedade será:
Albany Managers Limited.
5 — Secção 293 do Quadro A não se aplica a esta sociedade.
Nomes, moradas e descrições dos subscritores.
Diane Dentith.
Gerente por e a favor de Owl Investments Limited.
Sovereign House.
Station Road.
St. Johns.
Ilha de Man.
Sociedade de responsabilidade limitada.
Geraldine Angela Watterson.
Gerente por e a favor de.
Weatstone Investments Limited.
Sovereign House.
Station Road.
St. Johns.
Ilha de Man.
Sociedade de responsabilidade limitada.
Datado de 5 de Junho de 1997.
EM TESTEMUNHO das assinaturas anteriores:
Gareth Fargher.
Crofton.
Four Roads.
Port st Mary.
Ilha de Man.

Está conforme o original.

5 de Outubro de 1998. — O Primeiro-Ajudante, Bernardo Manuel
da Natividade Morgado Isidoro. 3000221141

VODAFONE TELECEL — COMUNICAÇÕES
PESSOAIS, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 02424/910516; identificação de pessoa colectiva n.º 502544180;
inscrição n.º 52; número e data da apresentação: 36/031223.

Certifico que, com relação à sociedade em epígrafe, foi alterado
parcialmente o contrato, quanto aos artigos 1.º, 2.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º,
8.º, 9.º, 12.º, 13.º, 14.º, 18.º, 19.º, 22.º e 23.º, que passaram a ter a
seguinte redacção:

Artigos suprimidos: 15.º, 16.º, 17.º, 20.º e 21.º
Artigo aditado: 15.º

CAPÍTULO I

Denominação, sede, objecto e duração

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a denominação de Vodafone Portugal —
Comunicações Pessoais, S. A., e será regulada pelos presentes estatu-
tos e pela lei aplicável.

2 — A sociedade durará por tempo indeterminado.

ARTIGO 2.º

1 — A sociedade tem a sede na Avenida de D. João II, Lote 1.04.01,
8.º, Parque das Nações, em Lisboa, freguesia de Santa Maria dos Oli-
vais.

2 — O conselho de administração poderá transferir a sede dentro
do mesmo concelho ou para concelho limítrofe.

3 — O conselho de administração poderá ainda criar, transferir ou
encerrar sucursais, agências, delegações ou outras formas de represen-
tação no território nacional ou no estrangeiro.

CAPÍTULO II

Capital social, acções e obrigações

ARTIGO 4.º

1 — O capital social, integralmente subscrito e realizado, é de cen-
to e sete milhões e quinhentos mil euros, dividido em duzentas e quinze
milhões de acções com o valor nominal de cinquenta cêntimos cada
uma.

2 — Todas as acções são escriturais e seguirão o regime das acções
nominativas.

3 — A pedido e a expensas do interessado e nos termos e condi-
ções previstos na lei, as acções podem ser tituladas, podendo, nessa
hipótese, ser emitidos títulos de uma até dez mil acções.

4 — A sociedade poderá emitir acções preferenciais sem voto.

ARTIGO 5.º

1 — Nos termos e limites da lei, a sociedade poderá adquirir e alie-
nar acções próprias e sobre elas realizar todas as operações permitidas
por lei.

2 — Salvo disposição imperativa da lei em contrário, o conselho
de administração poderá deliberar a emissão pela sociedade de obriga-
ções ou de quaisquer outros títulos de dívida legalmente permitidos.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO 6.º

São órgãos sociais a assembleia geral, o conselho de administração
e o fiscal único.

SECÇÃO I

Assembleia geral

ARTIGO 7.º

1 — A assembleia geral é constituída pelos accionistas com direito
a voto.

2 — Tem direito a voto o accionista que reunir cumulativamente
as seguintes condições:

a) Possuir pelo menos 10 acções;
b) Ter, desde o oitavo dia anterior ao da reunião da assembleia

geral, as acções de que é possuidor escrituradas em seu nome, ou tra-
tando-se de acções tituladas, registadas junto da sociedade.

3 — Os obrigacionistas e os accionistas sem direito a voto não
podem estar presentes nem intervir nas reuniões da assembleia geral.
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ARTIGO 8.º
1 — A representação voluntária dos accionistas em assembleia geral

poderá ser conferida a qualquer pessoa singular que para esse efeito
for nomeada.

2 — Os instrumentos de representação voluntária dos accionistas
nas assembleias gerais deverão ser dirigidos ao presidente da mesa da
assembleia geral e entregues na sociedade com pelo menos três dias
úteis de antecedência em relação à data marcada para a reunião.

ARTIGO 9.º
A mesa da assembleia geral é constituída por um presidente e dois

secretários, accionistas ou não, eleitos em assembleia geral por um
período correspondente a três anos civis, podendo ser renovável por
iguais períodos.

SECÇÃO II

Conselho de administração

ARTIGO 12.º
1 — A administração da sociedade compete a um conselho de ad-

ministração composto por cinco, sete, nove, onze, treze ou quinze
membros, que podem ser ou não accionistas, eleitos pela assembleia
geral por um período correspondente a três anos civis, podendo ser
renovável por iguais períodos.

2 — Compete igualmente à assembleia geral designar um dos admi-
nistradores eleitos como presidente do conselho de administração.

ARTIGO 13.º
1 — O conselho de administração poderá, nos termos e limites da

lei, delegar a gestão corrente da sociedade num ou mais administrado-
res ou numa comissão executiva, composta por três ou cinco mem-
bros, para a qual poderá designar o respectivo presidente, o qual terá
voto de qualidade nas deliberações a adoptar.

2 — Sem prejuízo de outros poderes atribuídos por lei ou pelos
presentes estatutos, compete em especial ao conselho de administra-
ção deliberar sobre as seguintes matérias:

a) Cooptação de administradores;
b) Aprovação de relatórios e contas;
c) Prestação de cauções e garantias pessoais ou reais pela socie-

dade;
d) Projectos de fusão, cisão e de transformação da sociedade;
e) Aprovação de planos de actividade e orçamentos anuais.

ARTIGO 14.º
1 — O conselho de administração reunirá, pelo menos, três vezes

por ano ou, ainda, sempre que convocado pelo respectivo presidente
ou por dois administradores.

2 — As reuniões do conselho de administração serão convocadas
por escrito com, pelo menos, 5 dias de antecedência.

3 — O conselho de administração só poderá validamente deliberar
desde que esteja presente ou devidamente representada a maioria dos
seus membros.

4 — Qualquer administrador pode fazer-se representar por outro
administrador numa determinada reunião do conselho de administra-
ção, mediante carta mandato remetida ao presidente do conselho de
administração.

5 — As deliberações do conselho de administração serão tomadas
por maioria absoluta de votos dos membros presentes ou representa-
dos.

ARTIGO 15.º
Salvo deliberação em contrário tomada pela assembleia geral que

proceda à respectiva designação, os membros do conselho de admi-
nistração encontram-se obrigados à prestação de uma caução no va-
lor mínimo de € 5000.

ARTIGO 16.º
A sociedade obriga-se pelas assinaturas:
a) De dois membros do conselho de administração;
b) De um administrador delegado, dentro dos limites da delegação

do conselho de administração;
b) De mandatário da sociedade, nos termos do respectivo instru-

mento de mandato.

SECÇÃO III

Fiscal único

ARTIGO 17.º
1 — A fiscalização da sociedade será exercida por um Fiscal único

efectivo e por um suplente, sendo eleitos por um período correspon-

dente a três anos civis, podendo ser renovável por iguais períodos,
sem qualquer limitação.

2 — O fiscal único efectivo e o fiscal único suplente deverão ser
revisores oficiais de contas ou sociedades de revisores oficiais de con-
tas e não poderão ser accionistas.

CAPÍTULO IV

Apreciação da situação da sociedade

e aplicação de resultados

ARTIGO 18.º

1 — O ano social decorre de 1 de Abril a 31 de Março.
2 — Relativamente a cada ano social, o conselho de administração

apresentará à assembleia geral, nos termos e prazos legalmente esta-
belecidos, o balanço, a demonstração de resultados e o anexo ao ba-
lanço, conjuntamente com o relatório sobre o estado e a evolução
dos negócios sociais e a proposta da aplicação de resultados.

ARTIGO 19.º

1 — Os lucros líquidos de cada exercício serão aplicados conforme
for deliberado pela assembleia geral. A assembleia geral poderá, por
maioria simples, deliberar a distribuição de menos de metade dos lu-
cros líquidos apurados em qualquer exercício.

2 — No decurso de cada exercício e mediante deliberação do con-
selho de administração, com o consentimento do Fiscal único, pode-
rá haver distribuição antecipada de lucros intercalares aos accionistas
nos termos permitidos por lei.

Texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

16 de Março de 2004. — O Primeiro-Ajudante, Carlos Alberto de

Almeida Homem. 2005059269

VODAFONE PORTUGAL COMUNICAÇÕES
PESSOAIS, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 02424/910516; identificação de pessoa colectiva n.º 502544180;
inscrição n.º 53; número e data da apresentação: 37/031223.

Certifico que, com relação à sociedade em epígrafe, foi registada a
seguinte designação:

Designação dos órgãos sociais, em 3 de Agosto de 2006.
Período: triénio de 2003-2005.
Conselho de administração: presidente — António Carrapatoso
Vogais: José Miguel Júdice;
Vittorio Colao, casado, Via Caboto,15, 20094, Corsica, Itália;
Pietro Guindani, casado, na morada anterior;
Emanuele Tournon, casado, na morada anterior;
Paulo Rodrigues da Silva, casado, Avenida de João II, lote 1.04.01,

82;
Parque das Nações, Lisboa;
António Coimbra, casado, na morada anterior;
Anna Capitanio, solteira, maior, Via Caboto, 15, 20094, Corsica

Itália;
Diego Galli, solteiro, maior, na morada anterior
Fiscal único: efectivo: Magalhães, Neves & Associados, SROC,

Amoreiras, Torre 1,72, Lisboa; suplente — Ledo & Morgado, SROC,
Rua Fresca, 263, Leça da Palmeira, Matosinhos.

Está conforme o original.

16 de Março de 2004. — O Primeiro-Ajudante, Carlos Alberto de

Almeida Homem. 2005445185

VILARIS — UTILIDADES, EQUIPAMENTOS
E INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 03944/921217; identificação de pessoa colectiva n.º 502887559;
averbamento n.º 01 à inscrição n.º 01 e inscrição n.º 04; números
e data das apresentações: 17 e 18/960214.




